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Parágrafo único. As áreas restritas aeroportuárias são aquelas destinadas à operação de um 
aeroporto, cujos acessos são controlados, para os fins de segurança e proteção da aviação civil. 

Art. 49, A classificação legal, técnica e geral e a definição das armas de fogo e demais 
produtos controlados, de uso restrito ou permitido são as constantes do Regulamento para a 
Fiscalização de Produtos Controlados e sua legislação complementar. 

Parágrafo único. Compete ao Comando do Exército promov8',,.~~f=8€1Se-<1<:1-ttee1:,.taime.rrta 
mencionado no caput, com o fim de adequá-lo aos termos deste Dec 

Processo 0
--~....._ -"'--'-----

Fls. nº 
11 Art. 50. Compete, ainda, ao Comando do Exército: '--

•• 

1

t:, Pmnt, 3381 • Ana M. de arros_ 
· il:;, :. 1 - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de armas , munições e demais produtos 
~fü~ontrolados, em todo o território nacional; · 
t~;.r·· 

~1 •tt t 

" · · li - estabelecer as dotações em armamento e munição das corporações e órgãos previstos nos 

incisos li, 111. IV, V, VI e VII do art. 6º da Lei nº 10.826, de 2003; e 

Ili - estabelecer normas, ouvido o Ministério da Justiça, em cento e oitenta dias: 

a a) para que todas as munições estejam acondicionadas em embalagens com sistema de 
código de barras, gravado na caixa, visançlo possibilitar a identificação do fabricante e do 
adquirente; 

b) para que as munições comercializadas para os órgãos referidos no art. 6º da lei nº 10.826, 
de 2003. contenham gravação na base dos estojos que permita identificar o fabricante, o lote de 
venda e o adquirente; 

e) para definir os dispositivos de segurança e identificação previstos no~º do art. 23 da Lei nº-
10.826, de 2003; e 

~ i.'li ;. IV - expedir regulamentação específica para o controle da fabricação, importação, comércio, 

.;~rfrânsito e utilização de simulacros de armas de fogo, conforme o art. 26 da Lei n-º 10.826, de 2003. 
'.fJ'ft•• 

~1-
:1,f:f;'( 

' ~ ~: · · Art. 51 . A importação de armas de fogo, munições e acessórios de uso restrito está sujeita ao 
Qegime de licenciamento não-automático prévio ao embarque da mercadoria no exterior e 

aependerá da anuência do Comando do Exército. 

§ 1º A autorização é concedida por meio do Certificado Internacional de Importação. 

§ 22 A importação desses produtos somente será autorizada para os órgãos de segurança 
pública e para colecionadores, atiradores e caçadores nas condições estabelecidas em normas 
específicas. 

Art. 52. Os interessados pela importação de armas de fogo, munições e acessórios, de uso 
restrito, ao preencherem a Licença de Importação no Sistema Integrado de Comércio Exterior -
SISCOMEX, deverão informar as características específicas dos produtos importados, ficando o 
desembaraço aduaneiro suj~ito à satisfação desse requisito. 

. Art. 53. As importações realizadas pelas Forças Armadas dependem de autorização prévia do 
·:~ -J;;, ~inistério da Defesa e serão por este controladas. 

:i•1'r 

,,J;f. Art. 54. A importação de armas de fogo, munições e acessórios de uso permitido e demais 
_ i~i·produtos controlados está sujeita. no que couber, às condições estabelecidas nos arts. 51 e 52 

, · · deste Decreto. 
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J.!}·. Art. 55. A Secretaria da Receita Federal e o Comando do Exército fornecerão à Polícia 
:.l!!'ltJf ederal , as informações relativas às importações de que trata o art. 54 e que devam constar do 

,, · cadastro de armas do SINARM. · 

Art. 56.. O Comando do Exército poderá autorizar a entrada temporária no pais, por prazo 
definido, de armas de fogo, munições e acessórios para fins de demonstração, exposição, conserto, 
mostruário ou testes, mediante requerimento do interessado ou de seus representantes legais ou, 
ainda, das representações diplomáticas do pais de origem. 

§ 1º A importação sob o regime de admissão temporária deverá ser autorizada por meio do 
Certificado lnternado~al de Importação. 

',., ·1 

. , !l ''' 
§ 22 Terminado o evento que motivou a importação, o material deverá retornar ao seu país de : ! :i!j:' 

orlgem, não podendo ser doado ou vendido no território nacional, exceto a doação para os museus : ; !: ::" 
das Forças Armadas e das instituições policiais. : :·· : 

§ 32 A Receita Federal fiscalizará a entrada e saída desses produtos. 
,.._; ,, 

i ,.. 11, 

':l:[i::l: § 4Q O desembaraço alfandegário das armas e munições trazidas por agentes de segurança 
.:itliTde dignitários estrangeiros, em visita ao pais, será feito pela Receita Federal, com posterio_r., 

. ·J~1f comunicação ao Comando do Exército. '-" 
fr~~ · 1 

t~ ,1; 

, Art. 57. Fica vedada a importação de armas de fogo, seus acessórios e peças, de munições e 

. f •. 

seus componentes, por meio do serviço postal e similares. 

Parágrafo único. Fica autorizada, em caráter excepcional, a importação de peças de armas de 
fogo, com exceção de armações, canos e ferrolho, por meio do serviço postal e similares. 

Art. 58 . O Comando do Exército autorizará a exportação de armas, munições e demais 
produtos controlados. 

1 1 • •I' 
• 1 11••111 • 

§ 12 A autorização das exportações enquadradas nas diretrizes de exportação de produtos de !! lll:! !1 defesa rege-se por legislação específica, a cargo do Ministério da Defesa. · ! ', ·,:' ·1 
1 , : 1 1 

'I• 1 1 

§ 22 ConsideraMse autorizada a exportação quando efetivado o respectivo Registro de . · 
Exportação, no Sistema de Comércio Exterior- SISCOMEX. o 

\tlU, Art. 59. O exportador de armas de fogo, munições ou demais produtos controlados deverá 
. :t!!'í: apresentar como prova da venda ou transferência do produto, um dos seguintes documentos: 

,~:t ➔ 
- f:f.rl: lt• l ,, , 1 

... --.:,. ., t 
. ' 1 - Licença de Importação (LI), expedida por autoridade competente do pais de destino; ou 

li - Certificado de Usuário Final (End User), expedido por autoridade competente do país de 
destino, quando for o caso. 

Art. 60. As exportações de armas de fogo, munições ou demais produtos controlados 
considerados de valor histórico somente serão autorizadas pelo Comando do Exército após consulta 
aos órgãos competentes. 

Parágrafo único. O Comando do Exército estabelecerá, em normas específicas, os critérios_ ; ;,; ;; ... ;. 

para definição do termo "valor histórico". : ! !:!::1:-: :1: 

'. i i'.i"'I: :1: 
Art. 61. O Comando do Exército cadastrará no SIGMA os dados relativos às exportações de· : :·: : :· 

armas, munições e demais produtos controlados, mantendo-os devidamente atualizados. : : : : 
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Art. 62. Fica vedada a exportação de armas de fogo, de seus acessórios e peças, de muníção 
e seus componentes, por melo do seiviço postal e similares. 

Art. 63. O desembaraço alfandegário de armas e munições, peças e demais produtos 
controlados será autorizado pelo Comando do Exército. 

Parágrafo único. O desembaraço alfandegário de que trata este artigo abrange: 

1 - operações de importação e exportação sob qualquer regime· Secretaria Mun. 
' 'Proce~onº~-.::t-~;....::;.~ -=~-

li - internação de mercadoria em entrepostos aduaneiros; Fl~n_C -----~~---:===~~ 
Pront. 3381 - Ana M. de Barros . 

l ll - nacionalização de mercadoria entrepostadas; 

IV - ingresso e saída de armamento e munição de atletas brasileiros e estrangeiros inscritos em 
competições nacionais ou internacionais; 

V - ingresso e saída de armamento e munição; 

Q 
VI - ingresso e saída de armamento e munição de órgãos de segurança estrangeiros, para 

()articipação em operações, exercícios e instruções de natureza oficial; e 

VII - as armas de fogo, munições, suas partes e peças, trazidos como bagagem acompanhada 
ou desacompanhada. 

r ,H;,;: Art. 64. O desembaraço alfandegário de armas de fogo e munição somente será autorizado 
·~:#pós o cumprimento de normas específicas sobre marcação, a cargo do Comando do Exército .. 
1t,r1• r !.I• 

.,.,1 1 
-;:., • 1 

Art. 65. As arFAas de fogo, acessórios ou munições mencionados no art. 26 da Lei n8 10.826, 
de 2006, serão encaminhados, no prai!o máximo de quarenta e oito horas, ao Comando do E>cército, 
para destruição, após a elaboração do laudo pericial e desde que não mais interessem ao processo 
judicial. 

§ 18 É vedada a doação, acautelamento ou qualquer outra forma de eessão para órgão, 
corporação ou instituição, exceto as doações de arma de fogo de valor histórico ou obsoletas para 

0
museus das Forças Armadas ou das instituições policiais. 

' 1 ,., ·11. 
; : 1:1:i1':1 
:: '1:l:.' r 
' • !l••1• , 1 1.I · · 
' 1 j,,. , 
',, ' 
, 1,1.1 

',. 1 

' ' 

• 1 ! • ,, · 

1 1111 Ili : 1' 1•: :::,1:•: 
'1 11:11 1 
't 11,11 • • 
, I .I , •. 

1 j , , 1 
, ,1 1 

' •• 1 

'•· l 

1 l • •1 , 

§ 28 As armas brasonadas ou quaisquer outras de uso restrito poderão ser recolhidas ao : !' 
1

::
1

1

:,,•:: :i: · 
t 1 , 11 1 ~- • 

Comando do E><éreito pela autoridade competente, para sua guarda até ordem judicial para : 1 '. · : '.·'. :!'. 
, 1 I•• 1 1· 

destruição. · : ;·: :: . : 

§ 3° As armas apreenelidas poderão ser de'q(0l 'q(idas pela autoridade competente aos seus 

legítimos proprietários se presentes os requisitos do ~e da Lei n9 10.826, de 2003. 

, ··:Ü!,,j: § 49 O Comando do Exército designará as Organiz:ações Militares que ficarão incumbidas de 
:; Qestruir as armas que lhe forem encaminhadas para esse fil'fl , bem como iAcluir este dado Ao i•·1 . . 

. '. ', ' respectivo Sistema no qual foi cadastFada a aFma. 

Art. 65. As armas de fogo apreendidas, obseivados os procedimentos relativos à 
elaboração do laudo pericial e quando não mais interessarem à persecução penal, serão 
encaminhadas pelo juiz competente ao Comando do Exército, no prazo máximo de quarenta e 
oito horas, para destruição ou doação aos órgãos de segurança pública ou às Forças 
Armadas. (Redação dada pelo Decreto nº 8.938, de 2016) 

T 1 1 \ 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: F
LA

V
IA

 M
A

R
IA

 P
A

LA
V

E
R

I. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse

http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 3-1B
2T

-9M
Z

U
-7R

K
1-49R

K



27/09/2017 05123 

§ 12 A doação de que trata este artigo restringe-se às armas de fogo portáteis previstas 
no art. 32,· caput. incisos xxxv1i: XLlX, LIII e LX[. do Anexo ao Decreto nº 3.665, de 20 de 
novembro de 2000 - Regulamento para a Fiscalização de Produtos Controlados (R-105). 
(Redação dada pelo Decreto nº 8.938, de 2016) 

1 ,. ' 
, 1 !t i•ll ••r 
t I l1l1 /l• I 

§ _2Y- O~ órg~os_ de segurança pública ou das Forças Armadas respo~sâveis pela : l lfj:.: 
apreensao manifestarao interesse pelas armas de fogo de que trata o § 1º, respectivamente, ao •: ~: : 
Ministério da Justiça e Cidadania ou ao Comando do Exército, no prazo de até dez dias , contado : :: : 
da data de envio das armas ao Comando do Exército , na forma prevista no caput. (Redação 
dada pelo Decreto ,nº 8.938, de 2016) 

§ 3º A relação das armas a serem doadas e a indicação das instituições beneficiárias 
serão elaboradas, desde que: (Redação dada pelo Decreto nº 8.938, de 2016) 

1 - verificada a necessidade de destinação do armamento; (Redação dada pelo Decreto 
nº 8.938, de 2016) 

11 - obedecidos o padrão e a dotação de cada órgão; e (Redação dada pelo Decreto nº 
8.938, de 2016) 

Ili - atendidos os critérios de pnonzação estabelecidos pelo Ministério da Justiça ~ 
Cidadania, nos termos do § 12 do art. 25 da Lei nº 10.826, de 2003. {Redação dada pelo . 
Decreto nº 8.938. de 2016) . : :: ,; 

. 1 111• 11 •·. 

! ! !!!: !!:· : ! 
§ 4º- Os critérios de que trata o inciso Ili do § 32 deverão considerar a priorização de :: i::-;i:: : 

1 , , , 1 ' 1 

atendimento ao órgão que efetivou a apreensão. (Redação dada pelo Decreto nº 8.938, de : :.; .: , 
201 6) ' : : 1 

§ 52 A análise da presença dos requisitos estabelecidos no § 3º será realizada no prazo 
de até cinco dias, contado da data de manifestação de interesse de que trata o § 2-~!, pela 
Secretaria Nacional de Segurança Pública do Ministério da Justiça e Cidadania , caso a 
manifestação tenha sido apresentada pelos órgãos de segurança pública, ou pelo Comando do 
Exército, caso a manifestação tenha sido apresentada pelas Forças Armadas . (Inclu ído pelo 
Decreto nº 8.938. de 2016) 

§ 6Q Cumpridos os requisitos de que trata o § 32, o Comando do Exército encaminhará, nÜ 
prazo de até vinte dias, a relação das armas ao juiz competente, que determinará o seu 
perdimento em favor da instituição beneficiária. (Incluído pelo Decreto nº 8.938, de 2016) 

§ 7º Na hipótese de não haver manifestação expressa do órgão que realizou a apreensão 
das armas de que trata o § 12, os demais órgãos de segurança pública ou das Forças Armadas 
poderão manifestar interesse pelas armas, no prazo de trinta dias, contado da data de: : :;;.;::. ;i. 
recebimento do relatório a que se refere o art. 25 , § 12, da Lei nº 10.826, de 2003 , cabendo-lhes; ! ~1:;!:·: :1: 
encaminhar ped ido de doação ao Comando do Exército. (Incluído pelo Decreto nº 8.938, de: i i:l:r ; r 
2016) , .. , ' 

§ 8Q O Comando do Exército apreciará o pedido de doação de que trata o § 72 , · 

observados os requisitos estabelecidos no § 32, e encaminhará, no prazo de sessenta dias, 
contado da data de divulgação do relatório a que se refere o art. 25 , § 12 , da Lei nº 10.826', de 
2003, a relação das armas a serem doadas, para que o juíz competente determine o seu 
perdimento, nos termos do§ 62. (Incluído pelo Decreto nº 8.938. de 2016) 

§ 9º As armas de fogo de valor histórico ou obsoletas, objetos de doação nos termos 
deste artigo , poderão ser destinadas pelo juiz competente a museus das Forças Armadas ou de 
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Pront. 3381 - Ana M. de Barros __ 
§ 1 O. As armas de fogo de uso permitido ap I as po erao ser devolvidas pela 

autoridade competente aos seus legítimos proprietários se cumpridos os requisitos estabelecidos 
no art. 4º da Lei nº 10.826, de 2003. (Incluído pelo Decreto nº 8.938, de 2016) 

§ 11 . A decisão sobre o destino final das armas de fogo não doadas nos termos deste 
Decreto caberá ao Comando do Exército, que deverá concluir pela sua destruição ou pela 
doação às Forças Armadas . (Incluído pelo Decreto nº 8.938, de 2016) 

§ 12. Ato conjunto do Ministro de Estado da Defesa e do Ministro de Estado da Justiça e 
Cidadania disciplinará o procedimento de doação de munições e acessórios apreendidos. 
{Inclu ído pelo Decreto nº 8.938. de 2016) 

Art. 66. A so licitação de informações sobre a origem de armas de fogo, munições e explosivos 
\ :,,,çjeverá ser encaminhada diretamente ao órgão controlador da Polícia Federal ou do Comando do 

J·;;~xército. 
•· ,1, 

-~~ :; M . 67. Nos casos de falecimento ou interdição do proprietário de arma de fogo, o 
administrador da herança ou curador, conforme o caso , de1werá providenciar a transferência da 
propriedade da arma , mediante alvará judicial , aplicando se ao herdeiro ou interessado na 
aquisição, as disposições do art. 12 deste Decreto. 

§ 1ª O administrador da herança ou o curador comunicará. ao SINARM ou ao SIGMA, 
conforme o caso, a morte ou interdição do proprietário da arma de rogo. 

Art. 67. No caso de fa!ecimento ou interdição do proprietário de arma de fogo , o administrador da 
herança ou curador, conforme o caso, deverá providenciar a transferência da propriedade da arma 
mediante alvará judicial ou autorização firmada por todos os herdeiros, desde que maiores e capazes, 
aplicando-se ao herdeiro ou interessado na aquisição as disposições do art. 12. (Redação dada pelo 
Decreto nº 6.715, de 2008). 

§ 1-º O administrador da herança ou o curador comunicará à Policia Federal ou ao Comando 
do Exército , conforme o caso , a morte ou interdição do proprietário da arma de fogo. (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.715, de 2008). 

~h Ü 't1 .. , 
' . ''.i. § 2º- Nos casos previstos no caput deste artigo, a arma deverá permanecer sob a guarda e 

:.:responsabilidade do administrador da herança ou curador, depositada em local seguro, até a 
.fíl1-!expedição do Certificado de Registro e entrega ao novo proprietário. 

-:--rt . ! 

§ 38 A inobservância do disposto no §28 deste artigo implicará na apreensão da arma pela 
autoridade competente aplicando se ao administrador da herança ou ao curador, as disposições do 

art. 13 da Lei n8 10.826, de 2003. 

§ 3º A inobservância do disposto no § 2º implicará a apreensão da arma pela autoridade 
competente, aplicando-se ao administrador da herança ou ao curador as sanções penais cabíveis . 
(Redação dada pelo Decreto nº 6.715, de 2008). 

1 1 • + 
• 1 !l l•tl •• 

1 1 ''"'!'" 1 I PI• 1 ,,, 1 
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1 , , .1: 1 

Art. 67-A. Serão cassadas as autorizações de posse e de porte de arma de fogo do titular a ; i ,:,:; '! :.; ;'! : 

quem seja imputada a prática de crime doloso. (Incluído pelo Decreto nº 6.715. de 2008). : i )h::: :
1
: 

1 1• 1 1 I• 

• , , r I l 

§ 1º Nos casos previstos no caput, o proprietário deverá entregar a arma de fogo à Polícia : ' : ' 
Federal , mediante indenização na forma do art. 68, ou providenciar sua transferência no prazo ' 
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' 1 111·•1•· 
1 j !li' 
• I 1 1 li 

'1 ,1,:,,, 
. . l • 1, 

1 , .. ,1 , 
• • , . 1 

máximo de sessenta di_as ! aplicando-se, ao interessado na aquisição, as disposições do art. 4,Q da : :· ' 

Lei nº 10.826 , ele 2003. (i°nciuido pelo Decreto nº 6.715, de 2008). 

i: § 2Q A cassação da autorização de posse ou de porte de arma de fogo será determinada a 
' ·; i,,.i partir do indiciamento do investigado no inquérito policial ou do recebimento da denúncia ou queixa 

~;r pelo juiz. (Incluído pelo Decreto nº 6.715, de 2008) . 
°i 1 1 ~· 
! ~ :;.: .. 

. ,t'·r· · 
§ 3Q Aplica-se o disposto neste artigo a todas as armas de fogo de propriedade do indiciado ou 

acusCido . '(Incluído pelo Decreto nº 6.715, de 2008) . 

Art. 67-B. No caso do não-atendimento dos requisitos previstos no art. 12, para a renovação 
do Certificado de Registro da arma de fogo, o proprietário deverá entregar a arma à Polícia Federal , 
mediante indenização na forma do art. 68, ou providenciar sua transferência para terceiro, no prazo 

máximo de sessenta dias, aplicando-se, ao interessado na aquisição, as disposições do art. 4º da 

Lei n2 10.826, de 2003. (Incluído pelo Decreto nº 6.715. de 2008). 

' .. ' 

Parágrafo único. A inobservância do disposto no caput implicará a apreensão da arma de fogo :: ;,;.;:, . , 
pela Policia Federal ou órgão público por esta credenciado, aplicando-se ao proprietário as sanções : l :,1::1:: : 
penais cabíveis . (Incluído pelo Decreto nº 6.715. de 2008). : : \:!:::·: : 
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Seção 11 c.:r 
Das Disposições Finais e Transitórias 

➔ 

'ili';i: Art. 68. O valor da indE:nização de que tratam os arts. 31 e 32 da Lei n.Q 10.826, de 2003 , bem 
,1í;l:como o procedimento para pagamento , será fixado pelo Ministério da Justiça . 
ft t ! -. -

11/,i=c? , ~
'"2M·•' ; 

1 flt ~ : 
Parágrafo único. Os recursos financeiros necessários para o cumprimento do disposto nos 

arts . 31 e 32 da Lei n° 10.826, de 2003, serão custeados por dotação específica constante do 
orçamento do Departamento de Policia Federal. 

. ' . ' 

·/ 

Parágrafo único. Os recursos financeiros necessários para o cumprimento do disposto nos 
arts. 31 e 32 da Lei nº 10.826, de 2003, serão custeados por dotação específica constante do 
orçamento do Ministério da Justiça. (Redação dada pelo Decreto nº 7.473, de 2011) 

l\rt. 69 . Presumir se á a boa fé dos possuidores e proprietários de armas de fogo que se , , , .
1 

enquadrem na hipótese do art. 32 da Lei n° 10.82ê. de 2003, se não constar do Sl~JARM qualque:.J tH1:: :j: 
registro que aponíe a origem ilícita da arma. : ! J:i: :: :1: 

' . 

Art. 69. Presumir-se-á a boa-fé dos possuidores e proprietários de armas de fogo que 
espontaneamente entregá-las na Polícia Federal ou nos postos de recolhimento credenciados, nos 

termos do art. 32 da Lei nQ 10.826, de 2003. (Redação dada pelo Decreto nº 7.473, de 2011 ) 

!k,' 
' '.}:i:k:, Art. 70. A entrega da arma de fogo , acessório ou munição, de que tratam os arts. 31 e R.@. 

~J~!'.j;!&i_n° 10.826, de 2003, deverá ser feita na Polícia Federal ou em órgãos por ela credenciados . 

. . fni-r : § 19 Para o transporte da arma de fogo até o local de entrega, será O)(igida guia de trânsito 
... ':"~ · ' e)(pedida pela Policia Federal, ou órgão por ela credenciado , que contenha a especifioação mínima 

dos dados da arma, de seu possu;dor, e percurso autorizado e o prazo de validade, que não poderá 
ser superior ao necessário para o deslocamento da arma do local onde se encontra até a unidade 
responsá1vel por seu recebimento. (Incluído pelo Decreto nº 6.715 , de 2008). 

Art. 70 . A entrega da arma de fogo, acessório ou munição, de que tratam os arts. 31 e 32 da 
Lei nº 10.826. de 2003 , deverá ser feita na Polícia Federal ou nos órgãos e entidades credenciados 
pelo Ministério da Justiça. (Reda cão dada pelo Decreto nº 7.473. de 2011) 
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§ 1.Q Para o transporte da arma de fogo até o local de entrega, ~Fâa~iJ: 
expedida pela Polícia Federal, ou órgão por ela credenciado, conten 4',~s~ecir!d~2S:'J.n1~~ 
estabelecidas pelo Ministério da Justiça. Reda ão dada elo Decret il'~ 

Pront. 3381 - Ana M. de Barros 
§ 2Q A guia de trânsito poderá ser expedida pela rede mundial de ompu a ores - n erne , na 

forma disciplinada pelo Departamento de Polícia Federal. (Incluído pelo Decreto nº 6.715. de 2008). 

·~ § 32 A guia de trânsito não autoriza o porte da arma, mas apenas o seu transporte, 
'
1\ú . desmuniciada e acondicionada de maneira que não possa ser feito o seu pronto uso e, somente, no 

-l j~ii, percurso nela autorizado.(lncluído pelo Decreto nº 6.715. de 2008). 
; •i ~ ¼• 1 
1 ;/t,, 

. ,.,:, 

.. fl;. § 4-º O transporte da arma de fogo sem a guia de trânsito ou o transporte com a guia, mas sem 
,f:i~'observância do que nela estiver estipulado, poderá sujeitar o infrator às sanções penais cabiveis. 

,. · '(Incluído pelo Decreto nº 6.715, de 2008). 

Art. 70-A. Para o registro da arma de fogo de uso permitido ainda não registrada de que trata o 
art. 30 da Lei nº 10.826, de 2003, deverão ser apresentados pelo requerente os documentos 
previstos no art. 70-C e original e cópia, ou cópia autenticada, da nota fiscal de compra ou de 
comprovação da origem lícita da posse, pelos meios de prova admitidos em direito, ou declaração 

Ccirmada na qual constem as características da arma e a sua condição de proprietário. {Incluído pelo 
~ecreto nº 6.715, de 2008). 

Art. 70-8. Para a renovação do Certificado de Registro de Arma de Fogo de que trata o § 3º 
do art. 5º- da Lei nº 10.826, de 2003, deverão ser apresentados pelo requerente os documentos 
previstos no art. 70-C e cópia do referido Certificado ou, se for o caso, do boletim de ocorrência 
comprovando o seu extravio. (Incluído pelo Decreto nº 6.715. de 2008). 

Art. 70-C. Para a renovação do Certificado de Registro de Arma de Fogo ou para o registro da 
l'" 

1 
• t · arma de fogo de que tratam, respectivamente, o § 3º do art. 5º- e o art. 30 da Lei nº 10.826, de 

, r:· >' . 2003, o requerente deverá: (Incluído pelo Decreto nº 6.715, de 2008) . . ·1·n. . 
, :, 1n 1 - ter, no mínimo, vinte e cinco anos de idade; (Incluído pelo Decreto nº 6. 715, de 2008). ~:;. 

., ,: 1 
--:..,, ' 

li - apresentar originais e cópias, ou cópias autenticadas, do documento de identificação 
pessoal e do comprovante de residência fixa; (Incluído pelo Decreto nº 6.715, de 2008). 

O Ili - apresentar o formulário SINARM devidamente preenchido; e (Incluído pelo Decreto nº 
6. 715. de 2008). 

IV - apresentar o certificado de registro provisório e comprovar os dados pessoais informados, caso 
o procedimento tenha sido iniciado pela rede mundial de computadores - Internet. (Incluído gelo Decreto 
nº 6.715, de 2008). 
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' ' 

' '' ' 

§ 1º O procedimento de registro da arma de fogo, ou sua renovação, poderá ser iniciado por : : ::1; ;::: :;: 
meio do preenchimento do formulário SINARM na rede mundial de computadores - Internet, cujo : l 1:1::i: , :1: . 
comprovante de preenchimento impresso valerá como certificado de registro provisório, pelo prazo ; i / :/: r 
de noventa dias. (Incluído pelo Decreto nº 6.715, de 2008). · : :: :: : 

§ 2º No ato do preenchimento do formulário pela rede mundial de computadores - Internet, o 
~., requerente deverá escolher a unidade da Polícia Federal, ou órgão por ela credenciado, na qual 

· :iul, l~ntregará pessoalmente a documentação exigida para o registro ou renovação. (Incluído pelo 
.!R11jDecreto nº 6.715, de 2008). 

rJ . 

;d~ .. 
~, ,; •: § 3º Caso o requerente deixe de apresentar a documentação exigida para o registro ou 

renovação na unidade da Polícia Federal, ou órgão por ela credenciado, escolhida dentro do prazo 
de noventa dias, o certificado de registro provisório, que será expedido pela rede mundial de 
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.! l ;'" , . 

. ~ t:lT' computadores - Internet uma única vez, perderá a validade , tornando irregular a posse da arma. 
·' · {Incluído pelo Decreto nº 6.715. de 2008). 

§ 42 No caso _da perda de validade do certificado de registro provisório , o interessado deverá 
se dirigir imediatamente à unidade da Polícia Federal, ou órgão por e!a credenciado, para a 
regularização de sua situação. (Incluído pelo Decreto nº 6.715, de 2008) . 

§ 5º Aplica-se o disposto no art. 70-B à renovação dos registros de arma de fogo cujo 
certificado tenha sido expedido pela Polícia Federal, inclusive aqueles com vencimento até o prazo 

previsto no § 3-º do art. Sº da Lei n-º 10.826, de 2003, ficando o proprietário isento do pagamento de· : ;.: ; . 
taxa nas condições e prazos da Tabela constante do Anexo à referida Lei . (Incluído pelo Decreto nº~ ! ji!:;'1:: 
6.715, de 2008). : ; 1:J" :: 

1 1,, .1 i 

',! 1 

' :, .1 

§ 6º Nos requerimentos de registro ou de renovação de Certificado de Registro de Arma de · '. · ' 
Fogo em que se constate a existência de cadastro anterior em nome de terceiro, será feita no · 
SI NARM a transferência da arma para o novo proprietário . (Inclu ído pelo Decreto nº 6.715. de : ' 
2008). 

'"i :l\;} § 7º Nos requerimentos de registro ou de renovação de Certificado de Registro de Arma de 
r,ni:li: Fogo em que se constate a existência de cadastro anterior em nome de terceiro e a ocorrêncía de 

df: t: furto , roubo, apreensão ou extravio , será feita no SINARM a transferência da arma para o novr ·"\ 
proprietário e a respectiva arma de fogo deverá ser entregue à Polícia Federal para posterio'r"' 
encaminhamento à autoridade policial ou judicial competente. (Incluído pelo Decreto nº 6.715, de 
2008). 

§ 8º No caso do requerimento de renovação do Certifi cado de Registro de que trata o § 6º, 
além dos documentos previstos no art. 70-B, deverá ser comprovada a origem lícita da posse, pelos 
meios de prova admitidos em direito, ou, ainda, apresentada declaração firmada na qual constem as 
características da arma e a sua condição de proprietário . (Incluído pelo Decreto nº 6.715, de 2008). 

' 1 I • •! ·I 1 

Certific!d~º deN~~~i!~r~s :,~:~!:~~ :eit~e~~:ii~; ~::,~~s c~~~~t ~~ ~::~aiãiú~:;:1:i:l~'.~d~; i l!f t ! 1 
'j, , 1 1 i 

arma de fogo, a marca, a espécie e o calibre. (Incluído pelo Decreto nº 6.715 , de 2008). · ·· · : 1 
1 L• 1 

' 1 

Art. 70-D. Não se aplicam as disposições do § 6-º do art. 70-C às armas de fogo cujos · 
1 •. Certifi cados de Registros tenham sido expedidos pela Polícia Federal a partir da vigência deste 
· 
1
~r . Decreto e cujas transferências de propriedade dependam de prévia autorização. (Incluído pelo 

· ··~ii[i::J: Decreto 11º 6.715, de 2008) . U 
:-.;,i;f: !?... Art. 70-E. As armas de fogo entregues na campanha do desarmamento não serão submetidas 
J ![ff a perícia , salvo se estiverem com o número de série ilegível ou houver dúvidas quanto à su a 

í'~ · caracterização como arma de fogo, podendo , nesse último caso, serem submetidas a simples 
exame de constatação. (Incluído pelo Decreto nº 6.715, de 2008). 

Parágrafo único. As armas de fogo de que trata o caput serão, obrigatoriamente, destruídas . 
(Inclu ído pelo Decreto nº 6.715, de 2008). 

Art. 70-F. Não poderão ser registradas ou terem seu registro renovado as armas de fogo 
adulteradas ou com o número de série suprimido. (Incluído pelo Decreto nº 6.715, de 2008) . 

', , ' 
• ! • 1 

Parágrafo único . Nos prazos previstos ~os arts . 5:, § 32: e 3~ da _Lei n9. 10.826_, de 2003, as : i 'j:i: i'
1

;, :i: 
armas de que trata O caput serão recolhidas, mediante 1ndenizaçao, 8 encaminhadas para : J :::: : r 
destruição. (Incluído pelo Decreto nº 6.715, de 2008). : '.;: ; 

' ... . , 1 

Art. 70 G. Compete ao Departamento de Polícia Federal estabelecer os procedimentos necessários · ' 
à execução da campanha do desarmamento e de regularização de armas de f:ogo. (Incluído pel o . 
Decreto nº 6.715, de 2008). 
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Art. 70-G. Compete ao Ministério da Justiça estabelecer os procedimentos necessários à 
execução da campanha do desarmamento e ao Departamento de Polícia Federal a regularização de 
armas de fogo . (Redação dada pelo Decreto nº 7.473, de 2011) 

"Í;~:
r-1líl1i :, 
ffli!ffi'. Art. 70-H. As _disposiçõ~s sob_re entrega de armas de que tr~tam os arts. 31 e 32 da Lei n.Q 
:. mm1Q;.826, de 2003, nao se aplicam as empresas de segurança privada e transporte de valores. 
,iPHlncluído pelo Decreto nº 6.715, de 2008). 
r , 

Art. 71 . Será aplicada pelo órgão competente pela fiscalização mL l~aç,r~~~~P~j~;& 

'. ! 1:i::1, 
: i i::·r 

, lo1 t 
',1 ,! 
' I • ,i 
1 ,. 1 

Fls. nº -4 · ,;,1; ~ 
l - R$ 100.000,00 (cem mil reais) : '- v~ ,_ ,.,, 

Pront. 3381 • Ana M. de Barros 
a) à empresa de transporte aéreo, rodoviário, ferroviário, marítimo, fluvial ou lacustre que·· 

permita o transporte de arma de fogo, munição ou acessórios, sem a devida autorização, ou com 
inobservância das normas de segurança; e 

b) à empresa de produção ou comércio de armamentos que realize publicidade estimulando a 
venda e o uso indiscriminado de armas de fogo, acessórios e munição, exceto nas publicações 
especializadas; 

O li - R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), sem prejuízo das sanções penais cabíveis: 

- - ' . ,, .,. 
• 1 111•1I •· 

' 1 l•h ,1•· 
! 1 lifi 111 
' 1 1• 1•11 1 
. : ,t;j:: : . 

• j, , 1 

', , 1 
1 ,, .1 

'' ' 

fi•• 
· 11, 

lj,· ._ , a) à empresa de transporte aéreo, rodoviário , ferroviário, marítimo, fluvial ou lacustre que 
·; :li1~elib~radame~te, ~or qualqu~r meio. f~ça.' promova ou facilite o transporte de arma ou munição sem 

'·!a devida autonzaçao ou com 1nobservanc1a das normas de segurança; e ,,, .. 
•i?· .. !',,-1•-

; - ~·1 •; ; 
b) à empresa de produção ou comércio de armamentos , na reincidência da hipótese 

mencionada no inciso 1, alínea "b"; e 

k 

1 ' 

l ll ·· R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), sem prejuízo das sanções penais cabíveis, na hipótese 
de reincidência da conduta prevista na alínea "a" , do inciso 1, e nas alíneas "a" e "b", do inciso li. 

Art. 72. A empresa de segurança e de transporte de valores ficará sujeita às penalidades de 

que trata o art. 23 da Lei nQ 7. 102, de 20 de junho de 1983, quando deixar de apresentar, nos 

termos do art. 7º.,__§_§__2º e 3º. da Lei nº 10.826, de 2003: 

o 1 - a documentação comprobatória do preenchimento dos requisitos constantes do art. 4º da 

Lei nº' 10.826, de 2003, quanto aos empregados que portarão arma de fogo ; ou 

li - semestralmente , ao SINARM, a listagem atualizada de seus empregados. 

~j;_ , Art 73. Não serão cobradas as taxas previstas no art. 11 da Lei n9 10.826, de 2003 , dos 

~'.tli!:l1ntegrantes dos órgãos mencionados nos incisos l, li , Ili , IV, \/, Vl e VII de art. 69
. (Redação dada 

í1 :~fípelo Decreto nº 6.146, de 2007 

j!~if § 19 Será isento do pagamento das taxas mencionadas no caput, o "caçador de subsistência" 
assim reconhecido nos termos do art . 27 deste Decreto. 

§ 26 A isenção das taxas para os integrantes dos órgãos mencionados no caput, quando se 
tratar de arma de foge de propriedade particular, restringir se á a duas armas . 

Art. 74. Os recursos arrecadados em razão das taxas e das sanções pecuniárias de caráter 

administrativo previstas neste Decreto serão ap[icados na forma prevista no U º do art. 11 da Lei nº 
10.826 , de 2003. 

1 111f , ., . 

: i 1':1::1':: : :1' : • 1 11-1,1 ,. 

1; ,'. f':'.·: :!: 
1 l• •',f , I • 
, , 1,I : 
t I • i 1 
1 1• 1 1 

' ' 

' 
- ' ' 

Parágrafo único. As receitas destinadas ao SINARM serão recolhidas ao Banco do Brasil 8.A , • - . . 
' ! ,, ,, . ! 1 

na conta "Fundo para Aparelhamento e Operacionalização das Ati 1o'idades Fim da Polícia Federal ". : i !:l::F ; :;: ; 
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Parágrafo único. As receitas destinadas ao SINARM serão recolhidas ao Banco do Brasil S.A., 
na conta "Fundo para Aparelhamento e Operacionalização das Atividades-Fim da Polícia Federal", e . 
serão alocadas para o reaparelhamento, manutenção e custeio das atividades de -controle e.: :.: .;, 
fiscalização da circulação de armas de fogo e de repressão a seu tráfico ilícito, a cargo da Polícia : i ji!:i'j;, 
Federal. (Redação dada pelo Decreto nº 6.715. de 2008). : ! :f,::'. 1 

Art. 75. Serão concluídos em sessenta dias, a partir da publicação deste Decreto, os : ;" ; 1 

processos de doação, em andamento no Comando do Exército, das armas de fogo apreendidas e ' 
recolhidas na vigência da Lei nQ 9.437, de 20 de fevereiro de 1997. 

··!' ;lij;!: Art. 76. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação . 
.fí, 11 

' fl•I =· 
~~•• j i, .. 

irn~tí '.f Art. 77. Ficam revogados os Decretos n2s 2.222, de 8 de maio de 1997, 2.532, de 30 de março 
,r..;'' ' 

1 • • · de 1998, e 3.305. de 23 de dezembro de 1999 . 

. Brasília, 1 ° de julho de 2004; 183Q da Independência e 116º da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Márcio Thomaz Bastos 
José Viegas Filho 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 2.7.2004 

t· ' 
'. '~ )t: , 
!ji 
;q:, 
1j,, ,. 
J,, ,, .. 
1. l · 
>j 

* 

o 
• • 1• ,1 

: 11:1: ,

1

1:. : :1
1 

' 1 ,, ,. , ., ' 
'i 11,,11 11 
, 1 .I · • , ·I 

l 1,, 1 

' . ,,, ,i 
1 , •. , 

1 1• l 

' 1 

o 

' 1 , , 11: . , , 1 

, 1 fl l•tl •· ,j , 1 

1: ::i::1;: :1:: 
, 1 1•1•11: ,J· , 
: i J::· : .i:: 

\· • 1 1 • 

, , •• 1 1 
1 :1 1 

' 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: F
LA

V
IA

 M
A

R
IA

 P
A

LA
V

E
R

I. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse

http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 3-1B
2T

-9M
Z

U
-7R

K
1-49R

K



•. ~-- · :l' 
·t' ;1 f ~· 

. :r,4fiÓ9/201 7 
~it. t 

- . 1 

Cartilha de Armamento e Tiro - Policia Federal 

Pront. 3381 - Ana M. de Barros 

por claudio.cacn - última modificação 12/04/2017 16h30 

Esta cartilha foi elaborada pelo Serviço de Armamento e Tiro - SAT da 
Academia Nacional de Polícia - ANP e pela Comissão Nacional de 
Credenciamento de Instrutores de Armamento e Tiro - CONAT/DARM e 
tem como objetivo principal fornecer os ensinamentos que serão 
cobrados em exame para a comprovação de capacidade técnica para o 
manuseio de arma de fogo. *Atualização 12/04/2017 

"' tJr lj, 

· ·i~l--_. ·'l•! ~ C_~r!.il_ha de Armarr,_~nto e Tiro - 2017.pdf (http://www.pf.qov.br/servicos
'. :~j·l:pf/arma_s/cartilha-de-a~mamento-e~ 

. :f!~tj~tiro.pdf/@_@downloaq/fll~/Cartilha%20de%20Armamento%20e%20Tiro%20-: 
!~,h -·~ Q º(o2Q_?017_.pg_D, - 1021 KB 

', 1 

' . , 1 
1 , .. ,1 

1 1 • ,j , ., 
, 1 111,il ••· 1j 1 

, 1 fi•,1·. 1
1' , l l'i'I'" 'I' 1 •l•1 ti ,. 

1 11,11.1 1j 1 
, i j, I •, •I • 

• l••· I , 
• o ,•! j I l 

1 1, 1,1 1 1 

• 1• l 1 . . , 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: F
LA

V
IA

 M
A

R
IA

 P
A

LA
V

E
R

I. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse

http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 3-1B
2T

-9M
Z

U
-7R

K
1-49R

K



:-( -,j; 
j:i. 

·,. , 
r H 
1r!• 
l J: 
'F· 
i.n::~ 
H 

1 

o 

o 

Secretaria Mun. dú a e L" ita õ . 
Proces,o n°_'i~--= :..=~ r 

Flsvn~--tt-t:t-,t:r-----=""""""~~ 

Pront. 3381 -Ana M. de Barros 

CARTILHA DE ARMAMENTO E TIRO 

1 1, , 

' ' ,. 

i •• ' 

1 l•• •f: 
, 1 flf• II•· 

' 11·••11•· 1 lf11 lif 

' 1 •1 · 1 1 ~ 1 ! i,,,,, 
, 1 1 •, 

1 I•• 1 

1 • • ' 

. : 1··1··;1 ... ;; : 
; t ; : :1~; :1: j 

, 1 1t, , 1 1 ,f , • 

' 11''·:/'.'' ·1· . ,1 . , . 
, 1,, 1 ,. 

, , ,: 1 1 
1 I• . ; 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: F
LA

V
IA

 M
A

R
IA

 P
A

LA
V

E
R

I. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-

processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 3-1B
2T

-9M
Z

U
-7R

K
1-49R

K



APRESENTAÇÃO 

Esta cartilha foi elaborada pelo Serviço de Armamento e Tiro ~ SAT da Academia Nacional 
de Polícia - ANP e pela Comissão Nacional de Credenciamento de Instrutores de Armamento e 
Tiro - CONAT/DARM e tem como objetivo principal fornecer os ensinamentos que serão 
cobrados em exame para a comprovação de capacidade técnica para o manuseio de arma de 
fogo. 

'' ' • 1 
1 i • fl 

; ,· r:':i; : 1 1, 
, 1 d, 

: 1 :i' . 
• 1 i• 

',, . 
',. 

O comprovante de capacitação técnica deverá atestar, necessariamente, que O:. . , 
pretendente demonstre ter conhecimento da conceituação e normas de segurança pertinentes à: : i:i}::: 1 

arma de fogo, conhecimento básico dos componentes e partes da arma de fogo e habilidade do : ! 1
1

:d:·: 1: 

uso da arma de fogo demonstrada, pelo interessado, em estande de tiro. : : /t i 

1. ARMA DE FOGO 

1.1 . CONCEITO 

' ' , 1 j 
' ( , , j 

o 

' 1 ,, , 111 •! 

• 1 ll j•!I•· ,j, 

: 11:i: :1;,; :1:: 
'1 1•l •t 1l , . ! 

· 1 ,J ::.: t: 
• I • 1 , , 

,! 1 1 
1 , , .1 

'1 ' 
' ' 

Arma que arremessa projéteis empregando a força expansiva dos gases gerados pela 
combustão de um propelente confinado em uma câmara que, normalmente, está solidária a um 
cano que tem a função de propiciar continuidade à combustão do propelente, além de direção e 
estabilidade ao projétil. (Art. 3°, inciso XIII do Decreto 3.665/00 - R 105) 

2 . CLASSIFICAÇÃO 
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2.1 - QUANTO AO TAMANHO 

2.1.1-CURTA 
Armas curtas são aquelas que podemos operar com uma ou duas mãos, não 

necessitando do apoio no ombro. 

2.1.2. - LONGA , : ;,!·.;::. , 
, 1 111 • 1 i 

São aquelas de dimensões e peso maiores que as curtas podendo ser portáteis ou : ! l:i: :I'.· : 
não portáteis. : l l'. l".j'. : 

1 1-• 1 

2.2 - QUANTO A PORTABIUDADE 

2.2.1 - DE PORTE 
Arma de fogo de dimensões e peso reduzido, que pode ser portada por um 

indivíduo em um coldre e disparado, comodamente, com somente uma das mãos pelo atirador; 
enquadram-se, nesta definição, pistolas, revólveres e garruchas. (Art. 3° , inciso XIV do Decret0 
3.665/00 - R 105) 

REVÓLVER - Arma de fogo de porte, de repetição, dotada de um cilindro giratório 
posicionado atrás do cano, que serve de carregador, o qual contém perfurações paralelas e 
eqüidistantes do seu eixo e que recebem a munição, servindo de câmara. 

PISTOLA - Arma de fogo de porte, geralmente semi-automática, cuja única câmara faz 
parte do corpo do cano e cujo carregador, quando em posição fixa, mantém os cartuchos em fila 
e os apresenta seqüencialmente para o carregamento inicial e após cada disparo; há pistolas de 
repetição que não dispõem de carregador e cujo carregamento é feito manualmente, tiro-a-tiro, 

• , , 1 1 
t 1 : ,1 

' ' 

pelo atirador. (Art. 3°, inciso LXVll do Decreto 3.665/00 - R 105) : : :::.:::. :;::: 
: 11

1
;1::1:· : :1,i 

2.2.2. - PORTÁTIL 
'1 11, 1 1 1 ,, . ' 

: j ::·: ~-: r 
"Arma cujo peso e cujas dimensões permitem que seja transportada por um ún ico : '. : ·: · ;· 

homem, mas não conduzida em um coldre , exigindo, em situações normais, ambas as mãos para :: · : : 
a realização eficiente do disparo;" (Art. 3°, inciso XXII do Decreto 3.665/00 - R 105} 

CARABINA - Arma de fogo portátil semelhante a um fuzil , de dimensões reduzidas, de 
cano longo - embora relativamente menor que o do fuzil - com alma raiada (Art. 3°, inciso XXXVII 
do Decreto 3.665/00 - R 105). Em alguns países considera-se carabina as armas de fogo de 
cano longo raiado, com comprimento do cano entre 20 polegadas (50,8 cm) e 22.5 polegadas 
(57, 15 cm ). No Brasil usualmente considera-se carabina as armas de fogo de cano longo raiado 
de calibres permitidos (Ex. carabinas .22, .38 SPL ). 

FUZIL - Arma de fogo portátil, de cano longo e cuja alma do cano é ra iada. Podem ser de 
repetição, semi-automáticos ou automáticos. 

ESPINGARDA - Arma de fogo portátil, de cano longo com alma lisa, isto é, não raiada. 

METRALHADORA - Arma de fogo portátil, que realiza tiro somente no sistema automático . 
. . ' 

SUBMETRALHADORA - Conhecida também como metralhadora de mão ou pistola~: :::):; ;1: : 

metral~~dora , é uma arma de fo~o portátil , que pode s~r utilizada no si~tema se~i-~utomátic~ _ou ! !:lt: :!: : 
automat1ca, de tamanho reduzido para uso das maos, sem fixaçao por tnpe, que utiliza : :.: ,' · ·:· : 
normalmente um calibre usual de pistola, como 9 mm. ou . 40 , entre outros. : ;·: .: ' 

2.2.3 - NÃO PORTÁTIL 
"Arma que, devido às suas dimensões ou ao seu peso, não pode ser transportada 

por um único homem;" (Art. 3°, inciso XX do Decreto 3.665/00 - R 105). 
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2.3·- QUANTO AO SISTJ=MA DE CARREGAMENTO 

2.3.1 - ANTECARGA 
Aquela em que o carregamento é feito pela boca do cano . 

2.3 .2 RETROCARGA MANUAL 
Aquelas em que o carregamento é feito pela parte posterior do cano, com emprego 

da força muscular do atirador. 

2.3.3 RETROCARGA AUTOMÁTICA 
Aquelas em que o carregamento é feito pela parte posterior do cano, em regra por 

meío do aproveitamento da energia do disparo, dispensando a intervenção humana. 

· ,,1 ,1 
',· j 
• I • ,i 

. . 
1 i" •I 

, 1 !l i•!l • t 

2.4 - QUANTO AO FUNCIONAMENTO : 11r:::::1:: : 
1 1 11, 1 1 f 

1 ' 11,1 ,.1 1 

. 1 ll • ., 

2.4.1 - DE REPETIÇÃO .,: 1:: 
Arma em que o atirador, após a realização de cada disparo, decorrente da sua ação : : : : , 

sobre o gatilho, necessita empregar sua força física sobre um componente do mecanismo desta . 
para concretizar as operações prévias e necessárias ao disparo seguinte, tornando-a pronta paro 
realizá-lo. (Art. 3º, inciso XVI do Decreto 3.665/00 - R 105. Ex. revólver. . 

2.4.2- SEMI-AUTOMÁTICA 
Arma que realiza , automaticamente, todas as operações de funcionamento com 

exceção do disparo, o qual , para ocorrer, requer, a cada disparo, um novo acionamento do 
gatilho. (Art. 3° , inciso XXIII do Decreto 3.665/00- R 105). Ex. pistola. 

2.4.3 - AUTOMÁTICA 
Arma em que o carregamento, o disparo e todas as operações de funcionamento 

ocorrem continuamente enquanto o gatilho estiver sendo acionado (é aquela que dá rajadas). 
(Art. 3°, inciso X do Decreto 3.665/00 - R 105). Ex. metralhadora. 

1 I ' i j , 1 

2.5 - QUANTO AO SISTEMA DE ACIONAMENTO : : !:l:i11;: f 
2 .5.1 - AÇÃO SIMPLES · . çj!r): :!; ! 

No acionamento do gatilho apenas uma operação ocorre. o disparo, pois a ação de , ; : : : : 
armar o cão já foi efetuada (engatilhamento manual). Ex. pistola IMBEL .380 : 

2.5.2 - AÇÃO DUPLA 
É um sistema mecânico de determinadas arma de fogo, onde somente através do 

acionamento do gatilho podem ser disparadas, não permitindo o engatilhamento manual do 
mecanismo de disparo. Nesse sistema o gatilho exerce as duas funções: engatilha a arma e 
libera o cão ou sistema de percusão. Ex. Revólver Taurus mod. RT 851 Multialloy. 

2.5.3 - DUPLA AÇÃO 
É o sistema mecânico de determinadas armas de fogo, que permite que as mesmas 

sejam acionada em ação simples ou dupla. Na primeira opção o mecanismo de disparo foi 
engatilhado e no acionamento do gatilho ocorre apenas o disparo. Na segunda opção, no 
acionamento do gatilho ocorre o engatilhamento e a liberação do cão ou sistema de percusão. 
Ex. Revólveres Taurus em sua maioria e Pistolas Taurus PT 58 e PT 938 - Cal. 380. 

2.6 - QUANTO A ALMA DO CANO 
A alma é a parte oca do interior do cano de uma arma de fogo, que vai geralmente da : ;: .: .. :. , 

• 1 111• 11" ' ., , • 

câmara de explosão até a boca do cano, destinado a resistir pressão dos gases produzidos pela : ! HJ,: :!: : . 
. 'l•l••I· · 'I' 1 · 1 1.1 • ... , 
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o 

o 

'I • 1f : 

combustão do propelente e orientar o projétil. Pode ser lisa ou raiada, dependendo do tipo de: j I[ I/ 
munição para o qual a arma foi projetada. : I.'. ·,· 

', : 1 
1 l, ,1 

1 

2.6.í -USA 
Aquelas cujo interior do cano é totalmente polido, sem raiamento, porque não há · ' 

necessidade da estabilização dos projéteis. Ex. as espingardas e o revólver Taurus RT 41 O Cal. · 
36 GA. 

Processo nº·~...,_.......i..:..::.. ~-~ 
Flui~ 

Pront, 3381 - Ana M. de Barr~s 

2.6.2 - RAIADA 
Aquelas cujo interior do cano tem sulcos helicoidais dispostos no eixo longitudinal 

destinados a forçar o projétil a um movimento de rotação . 

DESTRÓGIRO SINISTRÓG!RO 

' ' ' 
'1• •! 

, 1 111•1I"': 

' ·. 1•1'•11·" 1 
t 1 1111:1 j 

'1 ,, , , , , : ' 
'1 1j,,1. 1 
, 1 , I , •,, 

t I•• 1 
; ,: 1 

! I' 1 1 1 
• 1 l! l •II •· ,1,. 1 

: 1' 1::: 11:: :·,: ; 
1 q. 1 1·1 1' j 

: j tt· ;:'. ::: : 
1 j , , 1 I •, 
, , ,1, I 1 

',. ,1 

' ' 
Raias - São sulcos fe it s na parte interna (alma) do,; canos ou tubos das armas de fogo , 

~.:ralmente de ·arma heHc~:i 1C: al, que têm 8. finalidade de p:--opiciar o movimento de rotação dos 
projéteis , ou granadas, que lhes garant estabilidade na trajetória. (Art. 3°, inciso LXXI do 
Decreto 3.665/00 - R 105). 

2.7 - ARMAS QUANTO AO USO: 

2. 7 .1 - DE USO RESTRITO 

- ARMAS CURTAS - armas de fogo curtas , cuja munição comum tenha, na saída do 
cano , energia superior a (trezentas libras-pé ou quatrocentos e sete Joules e suas munições, 
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como por exemplo, os calibres .357 Magnum, 9 Luger, .38 Super Auto, .40 S&W, .44 SPL, .44 
Magnum, .45 Colt e .45 Auto; (Art. 16°, inciso Ili do Decreto 3.665/00 - R 105). 

- ARMAS LONGAS RAIADAS - armas de fogo longas raiadas, cuja munição comum 
tenha, na saída do cano, energia superior a mil libras-pé ou mil trezentos e cinqüenta e cinco , , . , 
Joules e suas munições, como por exemplo, .22-250, .223 Remington, .243 Winchester, .270 . : :;;.;:: 
Winchester, 7 Mauser, .30-06, .308 Winchester, 7,62 x 39, .357 Magnum, .375 Winchester e .44 : ! jl!:![:· 
Magnum;'(Art. 16°; inciso IV do Decreto 3.665/00- R 105). : i 1t :: . 

~ 1 1,. ' 

8 : ... _ 

-ARMAS LONGAS DE ALMA LISA - armas de fogo de alma lisa de calibre doze ou 
maior com comprim~nto de cano menor que vinte e quatro polegadas ou seiscentos e .dez 
milímetros; (Art. 16°, inciso VI do Decreto 3.665/00 - R 105). 

- ARMAS DE PRESSÃO - armas de pressão por ação de gás comprimido ou por 
ação de mola, com calibre superior a seis milímetros, que disparem projéteis de qualquer 
natureza; 

2.7.2- DE USO PERMITIDO 

• , ,1 1 
1 ,, ,; 

'' ' 

- ARMAS CURTAS - armas de fogo curtas, de repetição ou semi-automáticas, cuj9 
munição comum tenha, na saída do cano, energia de até trezentas libras-pé ou quatrocentos e 
sete Joules e suas munições, como por exemplo, os calibres :22 LR, .25 Auto, .32 Auto, .32 
S&W, .38 SPL e .380 Auto; (Art. 17°, inciso Ido Decreto 3.665/00 - R 105). 

- ARMAS LONGAS RAIADAS - armas de fogo longas raiadas, de repetição ou semi
automáticas, cuja munição comum tenha, na saída do cano, energia de até mil libras-pé ou mil ; ,.,; . . 
trezentos e cinqüenta e cinco Joules e suas munições, como por exemplo, os calibres .22 LR, : ; 

1

,1:i:r1:: :1 

.32-20, .38-40 e .44-40; (Art. 17°, inciso li do Decreto 3.665/00- R 105). : ! J::: :! 
: :: ·1 ' 

- ARMAS LONGAS DE ALMA LISA - armas de fogo de alma lisa, de repetição ou : : 
semi-automáticas, calibre doze ou inferior, com comprimento de cano igual ou maior do que vinte . 
e quatro polegadas ou seiscentos e dez milímetros; as de menor calibre, com qualquer · 
comprimento de cano, e suas munições de uso permitido; (Art. 17°, inciso Ili do Decreto 3.665/00 
- R 105). 

. - ARMAS DE PRESSÃO - armas de pressão por ação de gás comprimido ou poQ 
ação de mola, com calibre igual ou inferior a seis milímetros e suas munições de uso permitido. 

3-CALIBRE 

Medida do diâmetro interno do cano de uma arma. Nas armas de cano com alma raiada 
deve-se fazer distinção entre calibre real, calibre do projétil e calibre nominal. 

3.1 - CALIBRE REAL 
Ê a medida do diâmetro da parte interna do cano de uma arma, medido entre os . . , 

.. 1 1 ! , , , ' : 

cheios. E expresso em milímetros ou em fração de polegada. : ·1
1

1

:t :'1 :: /I:: 
1 l l• 1•1r lt 1 
' 1 q.,,, • '• 1 

• , •!•,l i •1• I 
. 1 , j 1 ' , , •• 1 

3.2- CALIBRE DO PROJETIL 
É a medida do diâmetro interno do cano de uma arma raiada, medido entre 

"fundos" das raias. 

1 1., 1 , , . 
'.,. 
'i· ,; 

' 
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3.3 - CALIBRE NOMINAL 
É a dimensão usada para definir ou caracterizar um tipo de muniçao ou arma 

designado pelo fabricante, nem sempre tendo relação com o calibre real ou do projétil. É 
expressa em milímetros ou frações de polegada (centésimos ou milésimos). 

CALIBRE F~E.l\L 
(CANO, ENTRE CHEIOS) 

RAIA 
~~-

1 

' i 

i 
1 

J 

4- MUNIÇÃO 

Proceno ~ Qd.V/i 
Secretaria M~n. de ra e LlÇjt2.5õ~ · 

FI~. nº ~ .,,.....-:::t;;> 

Pront. 3381 - Ana M. de Barros 
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Artefato completo, pronto para carregamento e disparo de uma arma de fogo. Geralmente · 
de dividem em: estojo, espoleta, pólvora e projétil. · 

4.1- ESTOJO 
É o componente de união mecânica do cartucho. O estojo possibilita que todos os 

componentes necessários ao disparo fiquem unidos em uma única peça, o que facilita o manejo 
da arma e acelera o processo de carregamento. 

4 .2- ESPOLETA 
É um recipiente, localizado na base do estojo, que contém uma mistura iniciadora, a 

qual gera uma chama no momento da percussão. 

4.3 - POLVORA 
É um tipo de propelente que, iniciado pela ação de uma chama, causa a expansão : ;,,j, .:. , 

de gases, arremessando o projétil à frente. : i :
1

:1::'1::: :'1:; 
, 1 l j ,1 f l f• 1· 
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4.4 - PROJÉTIL : :·: : , 
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Projétil, de uma forma ampla, é qualquer corpo sólido passível de ser arremessado. : ! }\ ; 
Em se tratando de munições, é a parte do cartucho que será lançada através do cano. Pode ser 1 : : : 

chamado de bala ou ponta. 

, 
ALGUNS TIPOS DE PROJETEIS 

OGIVAL EXPANSIVA CANTO VIVO SEMI CANTO VIVO 
PONTAOCA 

~ (IJ ·1 i 
TIPOS DE MUNIÇÃO (CARTUCHO) 

FOGO CENTRAL FOGO CIRCULAR 

---Projétil---

Cápsula ou Estojo 

1~:z::::;;;..JY,/ Propelente ~ ,i-==-11 

Espoleta 
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DE ESPINGARDA 
Fechamento tipo estrela 

Balins ou Balotes 

Bucha 

Cápsula ou Estojo 

Propelente 

Base 

Espoleta 

2. PARTES DA ARMA DE FOGO 
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massa de mira 

cano 

, ,, w. -. -~.;: ··-·--

----boca do cano 

vareta do extrator 

guarda mato 

gatilho 

cabo 

Revólver 

tambor 

Pistola 

---- alça de mira 

dedal serrilhado 

cão 
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CONHEÇA SUA PISTOLA , 

ALCA DE MIRA 

MASSA DE MIRA 

CANO 

ALAVANCA DE DESMONTAGEM 
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GUARDA MATO 
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FERROLHO 

\ 

CANO 

CORONHA 
E SOLETRA 

3. NORMAS DE SEGURANÇA 

1. Somente aponte sua arma, carregada ou não, para onde pretenda atirar; 

2. NUNCA engatilhe a arma se não for atirar; 

3. A arma NUNCA deverá ser apontada em direção que não ofereça segurança; 

4. Trate a arma de fogo como se ela SEMPRE estivesse carregada; 

'I • •I' 

: i l::i.::11:, • 1 ij , 1 1 
• 1 , j ,,I 

'i tl I'• 

'I• 1 
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'1 f: 1' 11'' ' 1 1J 1,1 1 

1 1 11,11• 1 

• , li•,,/, , 
• 1 j ,1 ,, • 

• j, , 1 1 
' 1 , : 1 1 
• t ;. ,1 

5. Antes de utilizar uma arma, obtenha informações sobre como manuseá-la com um 
instrutor credenciado; , 1 • • ; , , 

6. Mantenha seu dedo estendido ao longo do corpo da arma até que você esteja realment~ i li!:i[: :11 

apontando para o alvo e pronto para o disparo; : : !:i ':' : : 

7. Ao sacar ou coldrear uma arma, faça-o SEMPRE com o dedo estendido ao longo da arma; 

8. SEMPRE se certifique de que a arma esteja descarregada antes de qualquer limpeza; 

9. NUNCA deixe uma arma de forma descuidada; 

1 O. Guarde armas e munições separadamente e em locais fora do alcance de crianças; 

', . ,1 
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11 . NUNCA te;,te as travas de segurança da arma, acionando a tecla do gatilho; 

12. As travas de segurança da arma são apenas dispositivos mecânicos e não substitutos do 
bom senso; 

13. Certifique-se de que o alvo e a zona que o circunda sejam capazes de receber os 
impactos de disparos com a máxima segurança; 

14. NUNCA atire em superfícies planas e duras ou em água, porque os projéteis podem 
ricochetear; 

15. NUNCA pegue ou receba uma arma, com o cano apontado em sua direção; 

16. SEMPRE que carregar ou descarregar uma arma, faça com o cano apontado para uma 
direção segura; 

17. Caso a arma "negue fogo", mantenha-a apontada para o alvo por aproximadamente 30 
segundos. Em alguns casos, pode haver um retardamento de ignição do cartucho ; 

• 1 !11•!1•• 
1 

1
1·1· 1·1·• 1 l! l l! I 

1 1 11, ! j ~ 

· 1 '
1·•1'·' · 1.1 .,, 

1 I• 1 
',1 l 
1 1 , ,1 

'1 ' 

' ' 1 

18. SEMPRE que entregar uma arma a alguém, entregue-a descarregada; o 
19. SEMPRE que pegar uma arma, verifique se ela está realmente descarregada; 

20. Verifique se a munição corresponde ao tamanho e ao calibre da arma; 

21. Quando a arma estiver fora do coldre e empunhada, NUNCA a aponte para qualquer parte 
de seu corpo ou de outras pessoas ao seu redor, só a aponte na direção do seu alvo; 

22. Revólveres desprendem lateralmente gases e alguns resíduos de chumbo na folga 
existente entre o cano e o tambor. Pistolas e Rifles ejetam estojos quentes lateralmente; 
quando estiver atirando, mantenha as mãos livres dessas zonas e as pessoas afastadas; : : :;;.:::: :i 

. , ,.,. ,1·· ., r lfit 111 1 

23. Tome cuidado com possíveis obstruções do. cano da arma quando estiver atirando. Caso : i }{ :! 
perceba algo de anormal com o recuo ou com o som da detonação, interrompa : :.: .: : 
imediatamente os disparos, descarregue a arma e verifique cuidadosamente a existência , : : ' 
de obstruções no cano; um projétil ou qualquer outro objeto deve ser imediatamentQ, 
removido, mesmo em se tratando de lama, terra , graxa, etc., a fim de evitar danos à arma 
e/ou ao atirador; 

24. SEMPRE utilize óculos protetores e abafadores de ruídos quando estiver atirando; 

25. NUNCA modifique as características originais da arma , e nos casos onde houver a 
necessidade o faça através armeiro profissional qualificado; 

26. NUNCA porte sua arma quando estiver sob efeito de substâncias que diminuam sua 
capacidade de percepção (álcool, drogas ilícitas, medicamentos); 

27.NUNCA transporte ou coldreie sua arma com o cão armado; 

28. Munição velha ou recarregada NÃO é confiável, podendo ser perigosa. 
. ' 
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